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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

Determina o custeio pelo Sistema Único 
de Saúde – SUS, da integralidade do 
tratamento de todas as especialidades 
terapêuticas às pessoas com transtorno do 
espectro autista.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica garantido o custeio pelo Sistema Único de Saúde – 

SUS, da integralidade do tratamento de todas as especialidades terapêuticas às 

pessoas com Transtornos do Espectro Autista - TEA.   

Art. 2º A cobertura do tratamento será prestada de modo integral, 

ampla e irrestrita de todas as especialidades terapêuticas prescritas pelos 

médicos (as) assistentes, respeitando a soberania dos respectivos laudos.  

Parágrafo único: Os tratamentos a que se referem a presente Lei 

não estarão sujeitos a limitação do número de sessões terapêuticas anuais.  

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

sessenta dias, a partir da data de sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, muitos foram os avanços no campo dos 

direitos das pessoas com Deficiência, sobretudo às pessoas com Transtorno do 

Espectro do Autismo – TEA. Com exemplo, podemos citar a instituição da Lei n. 

12.764 em 2012, que passou a considerar a pessoa com transtorno do espectro 

do autismo como pessoa com deficiência, para todos os fins legais, conferindo a 

estas pessoas o direito ao acesso a várias políticas e benefícios sociais. 

Ocorre que, ainda é pouco.  
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Entendo que o Estado deve ampliar a política de proteção para 

pessoas que possuem o Transtorno do Espectro Autista. 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde – OMS, cerca 

de 70 milhões de pessoas possuem Transtorno do Espectro Autista, ou seja, por 

volta de 1% da população mundial1. 

Como se sabe, o autismo apresenta vários graus de gravidade, 

desde quadros leves, em que a pessoa possui total independência e discretas 

dificuldades de adaptação, até quadros mais graves, em que a pessoa será 

sempre dependente para realizar atividades diárias. 

Por sua vez, o tratamento terapêutico multidisciplinar prescrito 

para o autista é repleto de especialidades e não possui um prazo determinado. 

No âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o acesso às ações 

e serviços de saúde devem ser assegurados de modo a garantir o diagnóstico 

precoce, o atendimento multiprofissional e os medicamentos necessários ao 

tratamento.  

Nesse sentido, é necessário garantir integral atendimento ao 

portador do Transtorno do Espectro Autista, por prazo indeterminado, não 

podendo sofrer suspensões ou interrupções, sob pena de involução prognóstica 

e até mesmo regressão no tratamento. 

Para tanto, propomos o presente projeto que visa garantir aos 

autistas um tratamento multidisciplinar e por prazo indeterminado, ou seja, 

cobertura geral, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.  

Oportuno lembrar, é dever do Estado, da sociedade e da família 

assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação de seus 

direitos, nos termos do que prevê o art. 8º do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência. 

 

 

 

 
1 https://www.saude.mg.gov.br/ajuda/story/6884-autismo-afeta-cerca-de-1-dapopulacao 

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4657/2020 

 

3 
 

 

Ademais, a presente proposição poderá ser aprimorada 

mediante colaboração e sugestões no âmbito do Congresso Nacional, bem como 

deve ser amplamente debatida com a sociedade civil interessada, para que ao 

final alcancemos o melhor texto.    

Submetemos, portanto, a proposição aos ilustres pares, rogando 

o imprescindível apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado JOSÉ NELTO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro 

autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou 

II:  

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 

usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e 

manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 

sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 

interesses restritos e fixos.  

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais.  

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da 

conscientização do transtorno do espectro autista, para identificar a prioridade devida às 

pessoas com transtorno do espectro autista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.977, de 

8/1/2020) 

 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista:  

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;  

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas 

para as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação;  

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 

espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o 

acesso a medicamentos e nutrientes;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 

deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, 

à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, 

ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, 

à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 

científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e 

comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras 

normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.  

 

Seção Única 

Do Atendimento Prioritário 

 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 

sobretudo com a finalidade de:  

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;  

II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público;  

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que 

garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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